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O Anteprojeto de Lei nº 49/2019, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS DE TENTATIVAS DE SUICÍDIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos vereadores Albertinho José da Fonseca e Gislene Inocência Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS DE TENTATIVAS DE SUICÍDIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	
Art.1º Os estabelecimentos de saúde da rede pública e privada ficam obrigados a notificar ao órgão público competente, municipal, os casos de atendimento a pessoas onde houve o diagnóstico de tentativa de suicídio.

 §1º O profissional e o estabelecimento de saúde responsáveis pelo atendimento e assistência à pessoa terão o encargo de fazer a notificação ao órgão competente, para a adoção de providências destinadas ao registro, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
 §2º A notificação compulsória ao órgão público de saúde deverá processar e num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do atendimento. 
§3º A notificação será processada em cadastro próprio que conterá dados de identificação e epidemiológicos além da especificação dos procedimentos de saúde utilizados no atendimento.

Art.2º O órgão público de saúde, municipal, manterá equipe multidisciplinar para o acompanhamento médico, psicológico e de assistência social às pessoas com diagnóstico especificado no art. 1º.

Art.3º O órgão público de saúde do município de Sete Lagoas manterá estatísticas atualizadas a respeito dos casos envolvendo tentativas de suicídio atendidos nos estabelecimentos de saúde da cidade.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.
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